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da Câmara de 25 de Agosto, 16 de Setembro e 28 de Julho, do ano 
corrente, em particular no que concerne ao estabelecido na alínea b) do 
n.º 1, do art.º19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, alterada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril, por dificuldades técnicas 
no acesso à Bolsa de Emprego Público, o prazo para candidatura dos 
interessados aos procedimentos concursais abaixo designados, é pror-
rogado por mais dez dias úteis contados a partir da data da publicação 
do presente aviso no Diário da República:

Procedimentos concursais comuns para contratação por tempo in-
determinado de 1 Técnico Superior � Psicologia Clínica, 2 Técnicos 
Superiores � Conservadores, e 1 Técnico Superior � Educação, pu-
blicados no Diário da República, 2.ª série, n.º 190, de 3 de Outubro 
de 2011;

Procedimento concursal comum para contratação por tempo indeter-
minado de 11 Assistentes Operacionais � Auxiliar de Serviços Gerais, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 190, de 3 de Outubro 
de 2011;

Procedimento concursal comum para contratação por tempo indeter-
minado de 1 Técnico Superior � Engenharia Civil, destinado, apenas, 
a trabalhadores possuidores de relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado previamente constituída (n.º 4, do artº6.º, e 
alíneas a), b), e c) do n.º 1 do artº52.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro), cuja remuneração seja igual ou superior à que resulta da 
aplicação do disposto no artigo 26.º da Lei n.º 55 -A/2010 de 31 de 
Dezembro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 190, de 3 
de Outubro de 2011;

Mais se torna público que os referidos procedimentos se encontram 
integralmente publicitados em www.cm -penafiel.pt, estando disponíveis 
para consulta na Bolsa de Emprego Público, no dia seguinte à publicação 
deste aviso no Diário da República.

18 de Outubro de 2011. � A Vereadora, com competências delegadas, 
Dr.ª Susana Paula Barbosa Oliveira.

305272447 

 MUNICÍPIO DE PONTE DA BARCA

Aviso (extracto) n.º 21726/2011
António Vassalo Abreu, Presidente da Câmara Municipal de Ponte 

da Barca, torna público:
Que o Regulamento de Obras e Trabalhos na Via Pública do Municí-

pio de Ponte da Barca, aprovado pela Câmara Municipal e submetido a 
apreciação pública através da sua publicação no Diário da República, 
2.ª série, n.º 112, de 9 de Junho de 2011, foi aprovado, sob proposta 
da Câmara Municipal, pela Assembleia Municipal na sessão ordinária 
efectuada em 30 de Setembro de 2011;

Que o referido Regulamento entra em vigor 15 dias após a publicação 
do presente Aviso na 2.ª série do Diário da República. Mais torna público 
que o Regulamento de Obras e Trabalhos na Via Pública do Município 
de Ponte da Barca se encontra publicado na íntegra na página da Internet 
desta Câmara Municipal em www.cmpb.pt

Para constar, publica -se o presente aviso e outros de igual teor, que 
vão ser afixados nos lugares públicos do costume.

25/10/2011. � O Presidente da Câmara, António Vassalo Abreu.
205281779 

 MUNICÍPIO DE REGUENGOS DE MONSARAZ

Aviso n.º 21727/2011

Lista Unitária de Ordenação Final do Procedimento concursal 
comum de recrutamento para preenchimento de 1 (um) posto de 
trabalho, por contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
determinado, de um técnico superior (Engenharia Alimentar), da 
carreira e categoria de técnico superior.
Para os efeitos do disposto nos n.os 4 e 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se pública a lista unitária de 
ordenação final, relativa ao procedimento concursal comum de recru-
tamento para preenchimento de 1 (um) posto de trabalho, por contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo determinado, de um Técnico 
Superior (Engenharia Alimentar), da carreira e categoria de Técnico Su-
perior, Aviso n.º 3969/2011, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 26, de 07 de Fevereiro, homologada por meu despacho de 23 de 
Setembro de 2011.

Candidatos aprovados:
1.º Esmeralda Maria Rosado Fama Lucena � 16,525 Valores
2.º Patrícia Carmona Pina Pires � 15,345 Valores
3.º Célia de Jesus Paixão Caeiro � 14,055 Valores
4.º Susana Martins Gonçalves da Costa Gomes � 13,705 Valores
5.º Lúcia Maria Pereira da Silva Matias � 12,94 Valores
6.º Inês Isabel Marujo Carvalho � 12,545 Valores
7.º Ana Rita Martins Bonito � 12,175 Valores

Candidatos excluídos
Ana Cristina Bação Madeira a)
Ana Júlia Abreu Marinho b)
Ana Luísa Esteves Lopes b)
Ana Patrícia Ramos Miranda b)
Ana Paula Rodrigues Fernandes b)
Ana Sofia Simão Gomes b)
Andreia Raquel Caixinha Costa Rosa b)
Carina Isabel Sanches Pereira b)
Carla Sofia Letras Vagante b)
Carla Sofia Matos Cachola b)
Cátia Marlene Rebelo Neves b)
Célia Sofia Catalão Mata Barroso b)
Elsa Margarida da Silva Borralho b)
Eugénia Sofia Rodrigues Fajardo b)
Eva Soraia Duarte Faustino b)
Filipa Isabel Cristóvão Casado Lourenço Bárbara b)
Inês Barata Garcia b)
Inês dos Santos Ferreira b)
João Pedro Calado Pereira a)
Juliana Rodrigues Martins b)
Leonel dos Santos da Costa b)
Liliana Lopes do Vale b)
Luísa Chambel Pombo Alves b)
Mara Filipa Santos Neves b)
Margarida Barradas Lopes b)
Marta Alexandra Rosalino Agostinho b)
Nadine Leonor Saraiva Mestre c)
Paula Alexandra Comendinha da Silva b)
Pedro Miguel Marques Félix b)
Rafaela Alexandra Rei Mendes b)
Ricardo Manuel de Matos Pedro b)
Sara Margarida Pinhanços Rodrigues b)
Sara Sofia Fareleiro Alveirinho Martins b)
Sérgio Manuel Simões da Fonseca b)
Solange Sara Caeiro Fortunato b)
Sónia Cristina Loupas Rosado b)
Stela Sofia Velez Moreira Rato b)
Sylvie Ferreira b)
Tânia Filipa Cordeiro Cruz a)
Tânia Isabel Pereira Palha b)
Vanda Sofia Gonçalves Ferreira b)
Vasco Stubner Honrado Lucas b)

a) Nota inferior a 9,5 valores na Entrevista de Avaliação de Com-
petências

b) Faltou à Entrevista de Avaliação de Competências
c) Faltou à Entrevista Profissional de Selecção

Da homologação da lista unitária de ordenação final pode ser inter-
posto recurso, de acordo com o disposto no n.º 3 do artigo 39 da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro. A presente lista será publicada na Bolsa 
de Emprego Público, na página electrónica deste Município: www.cm-
-reguengos -monsaraz.pt e afixada nos lugares públicos.

23 de Setembro de 2011. � O Presidente da Câmara Municipal, José 
Gabriel Paixão Calixto.

305265295 

 MUNICÍPIO DE RIO MAIOR

Aviso n.º 21728/2011
Isaura Maria Elias Crisóstomo Bernardino Morais, Presidente da Câ-

mara Municipal de Rio Maior, torna público, ao abrigo da competência 
que lhe confere a alínea v) do n.º 1, do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 
18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5 -A/2002,de 
11 de Janeiro, e nos termos dos artigos 117.º e 118.º do Código do Proce-
dimento Administrativo, que, a Câmara Municipal, em reunião ordinária 
realizada no dia 7 de Outubro de 2011, deliberou aprovar e submeter à 
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apreciação pública, pelo prazo de 30 dias, a contar da data de publicação 
no Diário da República, as seguintes propostas de alteração:

Proposta de alteração ao Regulamento Municipal de Toponímia e 
Numeração de Polícia do Concelho de Rio Maior;

Proposta de alteração à Tabela de Taxas anexa ao Regulamento das 
Taxas do Município de Rio Maior.

Os processos poderão ser consultados na Subunidade de Expediente 
da Câmara Municipal de Rio Maior, nos horários de expediente e no 
site da Câmara Municipal (www.cm -riomaior.pt).

Os interessados deverão endereçar, por escrito, as suas sugestões 
à Presidente da Câmara Municipal, dentro do prazo de 30 dias úteis 
contados a partir do dia seguinte ao da sua publicação.

Para constar se passou este e outros de igual teor, que serão afixados nos 
lugares de estilo e procede -se à sua publicação no Diário da República.

11 de Outubro de 2011. � A Presidente da Câmara, Isaura Maria 
Elias Crisóstomo Bernardino Morais.

Proposta de Alteração da Tabela de Taxas

Anexa ao Regulamento das Taxas do Município de Rio Maior

«Artigo 25.º
Mercado municipal

1 � Lojas:
a) Por m2/mês � 5,00�

2 � Bancas:
a) Talho � taxa mensal � 75,00�
b) Peixe
i) Taxa diária � 2,00�
ii) Taxa mensal � 30,00�

3 � Outras bancas:
i) Taxa diária � 1,00�
ii) Taxa mensal � 20,00�

4 � Espaço de venda sem banca:
i) Por m2/dia � 0,50�
ii) Por m2/mês � 5,00�

[...]

Artigo 28.º
(Revogado)

[...]

Artigo 30.º
(Revogado)

[...]»

Fundamentação económico -financeira relativa às alterações do ar-
tigo 25.º da Tabela de taxas anexa ao Regulamento de taxas do município 
de Rio Maior

De acordo com o estabelecido na Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezem-
bro, no seu artigo 6.º, n.º 1, as taxas a cobrar pelas Câmaras Municipais 
incidem sobre utilidades prestadas aos particulares ou geradas pela 
actividade das mesmas, designadamente pela utilização e aproveita-
mento de bens do domínio público e privado municipal e pela gestão 
de equipamentos públicos de utilização colectiva.

Neste caso concreto, tratam -se das taxas a cobrar pela utilização do Mer-
cado Municipal, que sofreu obras de recuperação para modernizar o espaço 
tornando -o mais atractivo, conferindo -lhe novas valências e adequando -o 
às actuais exigências em termos de higiene, segurança e acessibilidade.

Além dos dois tipos de banca que existiam anteriormente, denomi-
nadas de bancas para peixe e outras bancas, existe agora uma banca 
destinada a talho e dois espaços fechados destinados a lojas.

As referidas alterações vêm justificar a necessidade de revisão e 
adequação das taxas previstas na actual tabela de taxas e licenças para 
o Mercado Municipal.

Assim apresenta -se em anexo mapa explicativo dos valores apurados 
e a ter em consideração na fixação das taxas ora em apreço.

A presente justificação das taxas a praticar pelos utilizadores do 
Mercado Municipal tem por base os custos suportados, nos termos 

da Lei n.º 53 -E/2006 de 29 de Dezembro, nomeadamente os custos 
directos, os custos indirectos, os encargos financeiros, as amortizações 
e os encargos futuros.

Para esta análise foi também tida em consideração a receita obtida 
por via da comparticipação de fundos comunitários bem como a receita 
esperada pela concessão dos espaços do mercado.

Na construção do mapa anexo, onde são definidos os custos e pro-
veitos anuais associados ao Mercado Municipal, foram admitidas as 
seguintes premissas:

Custos com amortização � custo actual do bem acrescido da valoriza-
ção que se reflectirá no edifício por via das obras de beneficiação que es-
tão a decorrer, ponderado pela taxa anual de amortização prevista na por-
taria que regulamenta o cadastro e inventário de bens do estado (CIBE);

Custos com pessoal � é assumido um custo total anual associado ao 
trabalho a tempo inteiro efectuado por um funcionário do grupo auxiliar 
de serviços gerais;

Serviços especializados � o valor apresentado assenta no pressuposto 
de que um funcionário especializado na área da fiscalização municipal 
ou na área da aferição de pesos e medidas afectaria 5 % do seu horário 
de trabalho a serviços efectuados no mercado municipal;

Custos de manutenção � 10 % sobre o valor do investimento, pon-
derado pelo período de vida útil do bem;

Custos com electricidade � a despesa com a factura de electricidade 
do mercado, em 2010, acrescida de 20 % devido ao aumento da potência 
instalada, ao maior n.º de equipamentos nomeadamente elevador e bancas 
com refrigeração; acresceu ainda o correspondente aumento da taxa de IVA;

Custos com água � assumiu -se como correcta a estimativa de um 
consumo mínimo de 50m3 de água por mês;

Custos com higiene e limpeza � valor estimado com base numa 
média por m2, dos custos com materiais de higiene e limpeza, em 2010, 
afectos a edifícios municipais;

Custos administrativos � Pressupôs -se que a subunidade de taxas 
e licenças ocuparia 2 % dos seus tempos de trabalho com assuntos 
relacionados com o mercado, tendo os custos afectos a este serviço, em 
2010, sido ponderados com aquela percentagem.

Financiamento feder � 80 % do investimento destinado à requali-
ficação e modernização do espaço, ponderado com a vida útil do bem;

Concessão de espaços do mercado � O valor base previsto a ser 
presente à hasta pública para arrematação do direito de ocupação, por 
2 anos, dos vários espaços do mercado municipal.

De acordo com as premissas e critérios definidos, o custo total anual 
que se estima ser suportado pelo Município, com esta actividade, é de 
21.094,21 euros ao passo que o proveito anual previsto não considerando 
a aplicação de taxas será de 3.818,97 euros.

Conforme o definido na já referida Lei n.º 53 -E/2006, �valor das taxas 
das autarquias locais é fixado de acordo com o princípio da proporcio-
nalidade e não deve ultrapassar o custo da actividade pública local ou 
o benefício auferido pelo particular�, de onde se vem depreender que o 
custo efectivo desta actividade deve tendencialmente ser compensado 
com a aplicação de taxas municipais.

Neste sentido foram efectuadas várias simulações tendo -se entendido 
que, salvo melhor opinião, a aplicação de taxas que melhor corresponde, 
em termos proporcionais, às actividades que vão ser praticadas no mer-
cado são as que se apresentam no mapa seguinte:

Taxas a praticar
Lojas m2/mês � 5,00
Talho � taxa mensal � 75,00
Bancas peixe � taxa mensal � 30,00
Bancas peixe � taxa diária � 2,00
Outras bancas � taxa mensal � 20,00
Outras bancas � taxa diária � 1,00
Espaço de venda s/ banca � m2/dia � 0,50
Espaço de venda s/ banca � m2/mês � 5,00

Pode verificar -se, no mapa justificativo infra, que as taxas propostas 
permitem um equilíbrio tendencial entre as receitas e as despesas pre-
vistas para esta actividade.

Justificação das taxas a praticar pela utilização
do Mercado Municipal

Custo total anual 

Valores

Custos amortização  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 274,54
Custos com pessoal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 402,08
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Valores

Serviços especializados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 525,00
Custos de manutenção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 627,45
Custos electricidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 138,50
Custos água  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 723,96
Custos com higiene e limpeza  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 932,40
Custos administrativos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 470,27

Total  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 094,21

 Proveito total anual 

Valores

Financiamento FEDER  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 918,97
Concessão bancas peixe. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150,00
Concessão outras bancas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 425,00
Concessão talho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00
Concessão lojas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 275,00

Total  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 818,97

 Saldo (receita � despesa)* �17.275,25

*Saldo negativo coberto pela aplicação das taxas 

Taxas a praticar Receita anual
por aplicação de taxas

Lojas m2/mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 3 450,00
Talho � taxa mensal . . . . . . . . . . . . . . . 75,00 900,00
Bancas peixe � taxa mensal . . . . . . . . . 30,00 1 080,00
Bancas peixe � taxa diária  . . . . . . . . . . 2,00 576,00
Outras bancas � taxa mensal  . . . . . . . . 20,00 2 400,00
Outras bancas � taxa diária  . . . . . . . . . 1,00 864,00
Espaço de venda sem banca m2/dia  . . . . 0,50 5 520,00
Espaço de venda sem banca m2/mês  . . . 5,00 2 400,00

Total anual por aplicação de taxas  . . . . 17 190,00

Proposta de alteração ao Regulamento Municipal
de Toponímia e Numeração

de Polícia do Concelho de Rio Maior
Propõe -se a alteração do n.º 3 do artigo 1.º que fica com a seguinte 

redacção:
Artigo 1.º

Finalidade e âmbito de aplicação
1 �  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 �  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 � As designações toponímicas são atribuídas apenas a espaços 

públicos de acordo com a alínea n) do artigo 2.º

Propõe -se a alteração das alíneas k), y) e z) do artigo 2.º, que ficam 
com a seguinte redacção:

Artigo 2.º
Conceitos

Para efeitos do presente Regulamento a denominação das vias e es-
paços públicos do concelho deverá atender aos seguintes conceitos:

k) �Edificação� � segundo o Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de De-
zembro, com a redacção que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 26/2010, 
de 30 de Março, é a actividade ou o resultado da construção, recons-
trução, ampliação, alteração ou conservação de um imóvel destinado 
a utilização humana, bem como de qualquer outra construção que se 
incorpore no solo com carácter de permanência;

y) �Operações de loteamento� � segundo o Decreto -Lei n.º 555/99, 
de 16 de Dezembro, com a redacção que lhe foi dada pelo Decreto -Lei 
n.º 26/2010, de 30 de Março, são as acções que tenham por objecto 
ou por efeito a constituição de um ou mais lotes destinados, imediata 
ou subsequentemente, à edificação urbana e que resulte da divisão de 
um ou vários prédios ou do seu reparcelamento;

z) �Obras de urbanização� � segundo o Decreto -Lei n.º 555/99, de 
16 de Dezembro, com a redacção que lhe foi dada pelo Decreto -Lei 
n.º 26/2010, de 30 de Março, são obras de criação e remodelação de 
infra -estruturas destinadas a servir directamente os espaços urbanos ou 
as edificações, designadamente arruamentos viários e pedonais, redes 
de esgotos e de abastecimento de água, electricidade, gás e telecomuni-
cações, e ainda espaços verdes e outros espaços de utilização colectiva;

Propõe -se a alteração da alínea f) do n.º 1, dos números 2 a 5, e o 
aditamento dos números 6 e 7 do artigo 6.º, que ficam com a seguinte 
redacção:

Artigo 6.º
Composição e funcionamento da Comissão 

Municipal de Toponímia
1) Integram a Comissão Municipal de Toponímia, os seguintes 

sete elementos:
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) Dois cidadãos eleitores, a designar por cada uma das Juntas 

de Freguesia, que pelo seu mérito e saber devam ser integrados na 
Comissão Municipal de Toponímia.

2) Os cidadãos indicados na alínea f), deverão ser residentes na fre-
guesia e alternar de acordo com a localização do topónimo a atribuir:

3) A Comissão Municipal de Toponímia será nomeada em reunião 
da Câmara Municipal.

4) A Comissão Municipal de Toponímia reúne sempre que se julgue 
necessário.

5) A Comissão Municipal de Toponímia só pode reunir e deliberar 
quando esteja presente a maioria do número legal dos seus membros. 
As deliberações são tomadas à pluralidade de votos, tendo o presidente 
voto de qualidade em caso de empate.

6) A Comissão Municipal de Toponímia terá um mandato coincidente 
com a duração do mandato do executivo municipal que a nomeou.

7) Todos os cargos terão carácter honorífico, pelo que o seu desem-
penho não representará retribuição de espécie alguma.

Propõe -se o aditamento do n.º 3 ao artigo 15.º, que fica com a se-
guinte redacção:

Artigo 15.º
Conteúdo e dimensão das placas

1 �  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 �  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 Pressupostos assumidos
Área total piso térreo � 555 m2

Área total piso superior � 381,4 m2

Área loja 1 � 35 m2

Área loja 2 � 22,5 m2

Área do mercado � 344 m2

N.º bancas peixe � 4
N.º bancas talho � 1
N.º outras bancas � 13
Áreas comuns piso térreo � �153,50 m2

Áreas comuns afectas a lojas (%) � 15 %
Áreas comuns afectas a bancas (%) � 85 %
Periodo de amortização � 80 anos
Custos com manutenção anual � 10 % sobre o investimento
Custos com pessoal � 1 funcionário (auxiliar serviços gerais)
Fiscalização Municipal � 5 % tempo dispendido
Serviços especializados � Aferição de pesos e medidas
Custos com energia � consumos em 2010, acrescido de 20 % e 

aumento do IVA reflectido
Custos com água � consumo mínimo de 50 m3/mês
Custos administrativos � 2 % dos custos afectos ao serviço de taxas 

e licenças
Comparticipação FEDER � 80 %
Concessão loja 1 � valor base � � 250,00
Concessão loja 2 � valor base � � 300,00
Concessão bancas peixe � valor base � �75,00 cada
Concessão banca talho � valor base � �100,00 cada
Concessão outras bancas � valor base � �50,00 cada
Período da concessão � 2 anos
Valor actual do bem � �174.163,59
Valor obra de requalificação � �291.896,68
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3 � Admite -se sob proposta fundamentada da Junta de Freguesia e 
posterior aprovação pelo executivo municipal, a colocação de placas 
toponímicas diferentes das referidas nos números anteriores e no 
Anexo II, desde que assim já aconteça no respectivo lugar.

Propõe -se a alteração do artigo 19.º que fica com a seguinte redac-
ção:

Artigo 19.º
Definição de numeração de polícia

Sem prejuízo do disposto no n.º 6 de artigo 22.º, algarismo de forma 
árabe, por vezes acompanhado de uma letra do alfabeto, que poderão ser 
fornecidos pelos serviços da Câmara Municipal de Rio Maior e que iden-
tifica de forma unívoca cada edifício de um dos arruamentos existentes.

Propõe -se a alteração do n.º 6 do artigo 22.º que fica com a seguinte 
redacção:

Artigo 22.º
Atribuição da numeração

1 �  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 �  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 �  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 �  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 �  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 � Sem prejuízo dos n.os 2 e 4, sempre que se verifique que já 

existe numeração de polícia num arruamento, mas que, não foram 
previstos números de polícia nos terrenos susceptíveis de construção 
ou reconstrução, a atribuição de números de polícia nesses terrenos, 
ou, nas construções neles erigidas, será preferencialmente atribuído 
o número árabe que o antecede, acrescido de uma letra do alfabeto. 
Poderá ser atribuído o número árabe que o precede, acrescido de uma 
letra do alfabeto, desde que, não exista número árabe que o anteceda.

205282361 

garanta aos cidadãos não só um conhecimento integrado e facilitado de 
matérias que, com o presente instrumento, são objecto de regulamentação 
e que, pela sua natureza, permitem clarificar e simplificar o princípio da 
segurança jurídica a que os cidadãos têm direito neste âmbito.

Tendo em atenção a realidade económica, social e cultural do Con-
celho, tipificam -se novas infracções que ocorrem nos espaços públicos 
e consagram -se princípios para a sua correcta utilização, preservação 
e manutenção.

Regulamento de utilização de bens do domínio público

(Estradas, caminhos municipais e vicinais)

CAPÍTULO I

Lei habilitante, objecto e âmbito de aplicação

Artigo 1.º
Lei habilitante

O presente regulamento de posturas é elaborado ao abrigo do disposto 
na alínea f) do n.º 2 e alíneas a) e b) do n.º 7, ambos do artigo 64.º da 
Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 
11 de Janeiro.

Artigo 2.º
Objecto

O presente regulamento aplica -se no concelho de Rio Maior, sem 
prejuízo das leis ou regulamentos específicos aplicáveis.

Artigo 3.º
Âmbito

O presente regulamento aplica -se aos seguintes bens, que integram 
o domínio público municipal, nomeadamente:

a) Estradas, caminhos municipais e vicinais;
b) Ruas, becos, travessas, praças, largos e demais espaços que integrem 

o domínio da circulação afecta ao uso público;
c) Jardins, parques e espaços verdes.

CAPÍTULO II

Utilização da rede de circulação

SECÇÃO I

Estradas e caminhos municipais e vicinais

Artigo 4.º
Área de aplicação

1 � A presente secção aplica -se às estradas e caminhos municipais 
classificados, bem como às estradas nacionais que tenham sido des-
classificadas e estejam sob a directa administração e fiscalização desta 
Câmara Municipal.

2 � Os caminhos e demais espaços públicos vicinais pertencentes às 
autarquias estão incluídos na disciplina deste regulamento.

Artigo 5.º
Proibições

1 � Na zona das estradas, caminhos municipais, vicinais, ruas, suas 
bermas, estacionamentos e passeios é expressamente proibido:

a) Cavar, minar ou, de outra forma, danificar o respectivo leito;
b) Cortar quaisquer árvores ou arbustos;
c) Apascentar gados;
d) Depositar, ainda que temporariamente, quaisquer objectos ou ma-

teriais;
e) Ocupá -las ou utilizá -las para o exercício de quaisquer actividades 

ou serviços, mesmo a título gratuito, ainda que temporária ou transi-
toriamente;

f) Depositar, mesmo que transitoriamente, na zona das vias munici-
pais e vicinais, lixos, entulhos ou desperdícios de qualquer natureza ou 
proveniência, excluindo -se a colocação de lixo doméstico, industrial ou 

 Aviso n.º 21729/2011
Isaura Maria Elias Crisóstomo Bernardino Morais, Presidente da Câ-

mara Municipal de Rio Maior, torna público, ao abrigo da competência 
que lhe confere a alínea v) do n.º 1, do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 
18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5 -A/2002,de 
11 de Janeiro, e nos termos dos artigos 117.º e 118.º do Código do 
Procedimento Administrativo, que, a Câmara Municipal, em reunião 
ordinária realizada no dia 7 de Outubro de 2011, deliberou aprovar e 
submeter à apreciação pública, pelo prazo de 30 dias, a contar da data 
de publicação no Diário da República, o Projecto de Regulamento de 
Utilização de Bens do Domínio Público.

O processo poderá ser consultado na Subunidade de Expediente da 
Câmara Municipal de Rio Maior, nos horários de expediente e no site 
da Câmara Municipal (www.cm -riomaior.pt).

Os interessados deverão endereçar, por escrito, as suas sugestões 
à Presidente da Câmara Municipal, dentro do prazo de 30 dias úteis 
contados a partir do dia seguinte ao da sua publicação.

Para constar se passou este e outros de igual teor, que serão afixa-
dos nos lugares de estilo e procede -se à sua publicação no Diário da 
República.

11 de Outubro de 2011. � A Presidente da Câmara, Isaura Maria 
Elias Crisóstomo Bernardino Morais.

Projecto de regulamento de utilização 
de bens do domínio público

Preâmbulo
O presente Regulamento de Utilização de Bens do Domínio Público é 

um instrumento indispensável à segurança jurídica dos cidadãos perante 
a Administração Autárquica.

A utilização e fruição de alguns espaços do domínio público, encontra-
-se regulada em regulamentos diversos, nomeadamente o Regulamento 
da Publicidade do Concelho de Rio Maior.

Contudo, importa com o presente regulamento, alargar o âmbito de 
previsão a outras formas de utilização do domínio público, designada-
mente, a utilização dos espaços verdes e das vias municipais e vicinais, 
através de um conjunto de normas que responsabilizem os seus utentes, 
o que justifica a criação de um regime especial de comunicação prévia 
da actividade dos madeireiros.

Neste sentido, torna -se imperioso proceder à elaboração de um pro-
jecto de posturas municipais, com vista a criar um instrumento que 
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Analítica; POCAL � Encerramento de Contas; POCAL � Contabili-
dade Orçamental e Documentos Previsionais; POCAL � Sistema de 
Controlo Interno; Fiscalização Prévia do Tribunal de Contas; Regime 
Jurídico das Execuções Fiscais; Fiscalização Prévia do Tribunal de 
Contas; Novo Código dos Contratos Públicos; Sistema de Contabi-
lidade Autárquica � Contabilidade de Custos; Ética e Deontologia 
Profissional e ECTOC; Alterações ao Código do IVA; Orçamento de 
Estado para 2009, Encerramento de Contas de 2008; Contratação Pú-
blica; SNC � Adoção pela 1.ª vez das NCRF; SNC � Preparação das 
Demonstrações Financeiras; Contencioso Tributário; Formação na Plata-
forma Eletrónica de Gestão e Tramitação Documental; CCP � Contratos 
de Obras Públicas e Execução do Contrato; Entrevista de Avaliação de 
Competências.

25 de maio de 2012. � O Vice -Presidente da Câmara, Dr. Vítor 
Manuel Gouveia Ferreira.

306141277 

 MUNICÍPIO DE POMBAL

Aviso n.º 7969/2012
Em cumprimento do disposto na alínea b), do n.º 1, do artigo 37.º, da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna -se público que nos termos 
do n.º 2, do artigo 73.º, da Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, ambos 
na sua atual redação, foram homologadas em 28 de março de 2012, 
09 de abril de 2012 e 07 de maio de 2012, respetivamente, as atas de 
avaliação final dos períodos experimentais dos trabalhadores abaixo 
indicados, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, no âmbito do procedimento concursal comum 
publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 67, de 5 de abril 
de 2011, na carreira/categoria de Assistente Operacional � Função 
Transportes (ref.ª I) � e da autorização de acionamento da reserva de 
recrutamento interna, deliberada pelo Órgão Câmara Municipal de 23 
de novembro de 2011. 

Nome Categoria
Classificação ob-
tida do período 
experimental

Conclusão 
com Sucesso

Bruno Miguel Gonçalves Aguiar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente operacional . . . . . . . . . . . . . . . . 14,57 valores Sim.
Francisco José Marques Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente operacional . . . . . . . . . . . . . . . . 15,83 valores Sim.
João Carlos Miguel Domingues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente operacional . . . . . . . . . . . . . . . . 15,83 valores Sim.
Jorge Manuel Santos Lima. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente operacional . . . . . . . . . . . . . . . . 15,83 valores Sim.
José Fernando Correia Assunção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente operacional . . . . . . . . . . . . . . . . 15,19 valores Sim.
Ana Lília Sousa Gonçalves  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente operacional . . . . . . . . . . . . . . . . 14,57 valores Sim.
Toni Ferro Neves  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente operacional . . . . . . . . . . . . . . . . 15,56 valores Sim.

 28 de maio de 2012. � O Presidente da Câmara, Narciso Ferreira Mota, Eng.
306148698 

 Aviso n.º 7970/2012
Em cumprimento do disposto na alínea b), do n.º 1, do artigo 37.º, da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna -se público que nos termos 
do n.º 2, do artigo 73.º, da Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, ambos 
na sua atual redação, foi homologada em 16 de maio de 2012, a ata de 

avaliação final do período experimental da trabalhadora abaixo indicada, 
na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, no âmbito do procedimento concursal comum publicado 
na 2.ª série do Diário da República, N.º 249, 27 de dezembro de 2010, 
na carreira/categoria de Assistente Operacional � Função Educação. 

Nome Categoria Classificação obtida do período 
experimental (valores)

Conclusão 
com sucesso

Cristina Mendes Pereira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente operacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,16 Sim

 28 de maio de 2012. � O Presidente da Câmara, Narciso Ferreira Mota, engenheiro.
306151718 

 MUNICÍPIO DE RIO MAIOR

Aviso n.º 7971/2012
Torno público que, a Assembleia Municipal de Rio Maior, no uso 

da competência conferida pela alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º da Lei 
n.º 169/99, de 18 de setembro, na redação que lhe foi dada pela Lei 
n.º 5 -A/2002, de 11 de janeiro, aprovou em sessão de 25 de fevereiro 
de 2012, sob proposta da Câmara Municipal de Rio Maior, aprovada 
em reunião de 10 de fevereiro do corrente ano, a alteração ao Regula-
mento Municipal de Toponímia e Numeração de Polícia do Concelho 
de Rio Maior.

A proposta em apreço, publicada na 2.ª série do Diário da República 
n.º 210 de 2 de novembro de 2011 (Aviso n.º 21728/2011), não foi objeto 
de alterações em sede de apreciação pública.

5 de março de 2012. � A Presidente da Câmara, Isaura Maria Elias 
Crisóstomo Bernardino Morais.

306125611 

 MUNICÍPIO DE SANTA COMBA DÃO

Aviso n.º 7972/2012
Para os devidos e legais efeitos, se torna público que por meu despacho 

datado de 30 de maio de 2012, procedi, ao abrigo do artigo 59.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro e no âmbito da competência que me 
é conferida pela alínea a) do numero 2 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, 

de 18 de setembro, à mobilidade interna intercarreiras, da trabalhadora, 
Sónia Deolinda Santos Marques, da categoria de Assistente Técnica 
para a categoria de fiscal municipal, a partir de 1 de junho de 2012, pelo 
período de dezoito meses, tendo habilitação para o efeito � 8.º Curso 
de Formação Profissional para Fiscal Municipal � nível III, do CEFA. 
Nos termos da alínea d) do n.º 2 do artigo 24.º da lei do Orçamento de 
Estado para 2011 � Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, mantido 
em vigor por força do artigo 20.º da Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezem-
bro � Orçamento de Estado para 2012, nas situações de mobilidade 
interna é vedado o pagamento de remuneração diferente da auferida na 
categoria de origem, pelo que se mantém a remuneração correspondente 
à entre 4.ª e 5.ª posição remuneratória e nível remuneratório entre 7 e 8 
da carreira/categoria de assistente técnico.

30 de maio de 2012. � O Presidente da Câmara Municipal, João 
António de Sousa Pais Lourenço.

306148932 

 MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA MADEIRA

Aviso n.º 7973/2012

Plano de pormenor do largo do souto
Torna -se público que, sob proposta da Câmara Municipal, a Assem-

bleia Municipal de S. João da Madeira aprovou, em 26 de janeiro de 
2012, a proposta final do Plano de Pormenor do Largo do Souto.




